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Como Subscritor: Damaris Andrea Pereira de Lima, RG 
32.790.162-7, Diretora II do Centro Administrativo.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS  DA REGIÃO OESTE DO 
ESTADO

 Despacho do Coordenador, de 1º-2-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, a situação de inexi-
gibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III da 
Penitenciária “ASP Anísio Aparecido de Oliveira” de Andradina, 
com fulcro no “caput”, do artigo 25 da supracitada Lei Federal, 
em favor dos agricultores familiares credenciados através da 
Chamada Pública 004/2018ANDRA, nos termos do artigo 4º da 
Lei Estadual 14.591, de 14-10-2011, Decreto 57.755, de 24-01-
2012 e Decreto 60.055, de 14-01-2014, bem como o Decreto 
62.282/16 com acréscimo de dispositivo pelo Decreto 62.739, de 
31-07-2017 e reajuste dos tetos específicos através do Decreto 
63.278, de 19-03-2018, referentes a criação e regulamentação 
do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS 
e subprograma PPAIS-LEITE, para aquisição de gêneros ali-
mentícios hortifrutigranjeiros, leite e derivados, destinados ao 
preparo de refeições a reeducandos e funcionários da Unidade 
em epígrafe, para o período de janeiro a abril de 2019. (Proc. 
185/18ANDR). Como segue:

responsabilidade funcional, ocorrida no dia 31-01-2019, por 
volta das 15h20, pela reeducanda J.C.A. Ficam designadas as 
servidoras Joseane Maria Santos Leite Teixeira, RG 29.432.305-
3, Supervisora Técnica III, como Autoridade Apuradora, e Natália 
Forti Navero Fernandes Pereira, R.G. 40.969.540-3, Agente de 
Segurança Penitenciária - Classe I, que irá secretariar os tra-
balhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das 
atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato 
o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, confor-
me preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º 
do mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada. Conclusos a 
Autoridade Apuradora. (34/2019)

 Portaria PFV - 33, de 1º-2-2019

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro, Subscritor 
e Equipe de Apoio para a condução do Pregão 
1/2019

O Diretor da Penitenciária Feminina de Votorantim resolve:
Artigo 1º – Designar, sem prejuízo de suas atividades, para 

cargos ou funções, como pregoeiro, membros integrantes da 
equipe de apoio, com a finalidade de dirigir e julgar o Pregão 
Eletrônico 001/2019, Processo PFV017/19, que trata da aqui-
sição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, os seguintes 
servidores:

Como Pregoeira: Tânia Machado Góes, RG 41.030.556-X, 
Agente de Segurança Penitenciária III;

Como Equipe de Apoio: Silmara Letícia Pereira dos Santos, 
RG. 27.714.105-9, Agente de Segurança Penitenciária I;

Diretora II do Centro Administrativo, a servidora Renata Bueno 
da Silva, RG 34.473.780-9, Diretora do Núcleo de Finanças 
e Suprimentos; equipe de apoio, os servidores João Manoel 
Gemignani, RG 29.649.339-9, Agente de Segurança Penitenciá-
ria e Marcos Batista da Cruz, RG 26.774.757-3, Agente de Segu-
rança Penitenciária, subscritora dos editais a servidora Márcia 
Alessandra Nogueira, RG 32.835.037-0, Oficial Administrativo 
para, sob a presidência do primeiro, suplência do segundo e 
subsequentemente os demais membros que automaticamente 
integrarão a Comissão, obedecida a ordem de designação 
em caso de ausência ou afastamento do presidente, compor 
a equipe responsável pelo processo 007/2019-PI – Chamada 
Pública PPAIS 001/2019-PI, destinado à aquisição de gêneros 
alimentícios hortifrutigranjeiros, leite e derivados para o período 
de 01-04-2019 a 30-06-2019.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA JAIRO DE ALMEIDA BUENO - 
ITAPETININGA I

 Portaria PJAB - 75, de 31-1-2019

Dispõe sobre a designação dos membros da 
Comissão responsável pelo processo destinado à 
aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigran-
jeiros, leite e derivados, por meio do Programa 
Paulista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS, 
no âmbito da Penitenciária “Jairo de Almeida 
Bueno” de Itapetininga, no período de 01-04-
2019 a 30-06-2019

O Diretor Técnico III da Penitenciária “Jairo de Almeida 
Bueno” de Itapetininga, conforme inciso VIII do artigo 27 do 
Decreto 50.412, de 27-12-2005, resolve:

Artigo 1º – Designar, sem prejuízo de suas atividades, cargo 
ou função, a servidora Elaine Cristina Bertato, RG 33.860.545-9, 

 PENITENCIÁRIA "NELSON VIEIRA" - GUAREÍ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de janeiro de 2019, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 7.857 de 22-05-1992.

PAGAMENTO NO.OB VENCIMENTO NO.PD FAVORECIDO VALOR

02/jan/19 416 29/dez/18 2018PD01180 05.313.174/0001-28 3.468,00
02/jan/19 417 31/dez/18 2018PD01233 02.508.127/0001-41 13.982,00
02/jan/19 418 29/dez/18 2018PD01260 05.313.174/0001-28 2.687,70
02/jan/19 1967 31/dez/18 2018PD01206 12.039.966/0001-11 437,64
02/jan/19 1968 02/jan/19 2018PD01210 10.915.280/0001-11 1.282,78
02/jan/19 1969 31/dez/18 2018PD01225 17.055.604/0001-38 339,6
02/jan/19 1970 02/jan/19 2018PD01226 57.467.136/0001-23 8.388,00
02/jan/19 1971 31/dez/18 2018PD01227 12.039.966/0001-11 4.856,48
02/jan/19 1972 31/dez/18 2018PD01261 19.990.801/0001-70 21.620,00
02/jan/19 2599 02/jan/19 2018PD01190 05.313.174/0001-28 2.687,70
02/jan/19 2600 02/jan/19 2018PD01199 00.993.490/0001-74 7.600,00
03/jan/19 2749 03/jan/19 2019PD00004 03.237.583/0014-81 14.431,50
03/jan/19 3391 03/jan/19 2018PD01195 08.528.442/0001-17 12.013,00
03/jan/19 3392 03/jan/19 2018PD01196 10.672.183/0001-45 1.245,80
03/jan/19 3393 03/jan/19 2018PD01197 10.672.183/0001-45 1.391,45
03/jan/19 3394 03/jan/19 2018PD01201 69.037.240/0001-67 1.328,00
03/jan/19 3395 03/jan/19 2018PD01202 17.269.869/0001-39 3.932,75
03/jan/19 3396 03/jan/19 2018PD01203 17.269.869/0001-39 2.494,10
04/jan/19 4285 04/jan/19 2018PD01198 15.403.734/0001-99 3.843,00
04/jan/19 4286 04/jan/19 2018PD01204 072.941.298-94 1.332,80
04/jan/19 4287 04/jan/19 2018PD01253 14.365.828/0001-58 3.844,90
04/jan/19 4565 04/jan/19 2019PD00005 PF7000002 1.707,50
04/jan/19 4566 04/jan/19 2019PD00006 PF7000002 3.115,80
07/jan/19 5579 05/jan/19 2018PD01191 05.313.174/0001-28 2.687,70
07/jan/19 5580 06/jan/19 2018PD01192 05.313.174/0001-28 2.456,50
07/jan/19 5581 05/jan/19 2018PD01193 08.528.442/0001-17 13.556,20
07/jan/19 5582 05/jan/19 2018PD01194 08.528.442/0001-17 908
07/jan/19 5583 05/jan/19 2018PD01200 10.875.674/0001-93 17.500,00
07/jan/19 5584 05/jan/19 2018PD01207 07.337.935/0001-07 2.016,68
07/jan/19 5585 06/jan/19 2018PD01240 24.279.522/0001-32 147,3
07/jan/19 5586 05/jan/19 2018PD01241 19.978.084/0001-60 350
08/jan/19 6031 08/jan/19 2018PD01251 17.450.564/0001-29 6.149,00
08/jan/19 6071 08/jan/19 2019PD00008 03.237.583/0014-81 14.431,50
09/jan/19 6665 09/jan/19 2018PD01211 05.313.174/0001-28 2.687,70
09/jan/19 6864 10/jan/19 2018PD01209 46.634.267/0001-31 17,22
10/jan/19 7449 10/jan/19 2018PD01212 08.528.442/0001-17 3.372,25
10/jan/19 7450 10/jan/19 2018PD01213 08.528.442/0001-17 4.359,25
10/jan/19 7451 10/jan/19 2018PD01219 17.058.966/0001-82 2.260,00
10/jan/19 7452 10/jan/19 2018PD01220 17.428.167/0001-50 1.440,00
10/jan/19 7453 10/jan/19 2018PD01259 61.084.018/0001-03 466,73
10/jan/19 7454 10/jan/19 2018PD01263 10.417.609/0001-14 9.030,00
11/jan/19 7841 12/jan/19 2019PD00009 02.558.157/0001-62 1.477,76
11/jan/19 8035 14/jan/19 2019PD00014 53.859.112/0001-69 16.001,50
11/jan/19 8333 11/jan/19 2018PD01221 072.941.298-94 1.332,80
11/jan/19 8334 11/jan/19 2018PD01222 81.442.014/0015-62 10.612,50
11/jan/19 8335 11/jan/19 2018PD01223 17.269.869/0001-39 1.640,75
11/jan/19 8336 11/jan/19 2018PD01224 17.269.869/0001-39 2.480,15
14/jan/19 8689 15/jan/19 2019PD00011 40.432.544/0001-47 5,89
14/jan/19 9479 12/jan/19 2018PD01230 05.313.174/0001-28 2.687,70
14/jan/19 9480 13/jan/19 2018PD01231 17.088.309/0001-88 8.960,00
14/jan/19 9481 13/jan/19 2018PD01232 08.528.442/0001-17 2.150,00
14/jan/19 9482 13/jan/19 2018PD01238 03.788.306/0001-42 135
14/jan/19 9483 14/jan/19 2018PD01239 20.131.162/0001-76 27.500,00
14/jan/19 9484 13/jan/19 2018PD01262 24.597.798/0001-69 162,5
15/jan/19 9841 15/jan/19 2018PD01228 12.039.966/0001-11 126,43
16/jan/19 10399 16/jan/19 2018PD01229 05.313.174/0001-28 2.687,70
16/jan/19 10400 16/jan/19 2018PD01242 05.313.174/0001-28 3.468,00
16/jan/19 10401 16/jan/19 2018PD01247 04.386.547/0001-28 45.500,00
16/jan/19 10402 16/jan/19 2018PD01252 17.586.131/0001-03 2.250,00
16/jan/19 10403 16/jan/19 2018PD01254 10.345.571/0001-11 2.053,50
16/jan/19 10404 16/jan/19 2018PD01255 04.484.235/0001-57 2.220,00
16/jan/19 10405 16/jan/19 2019PD00012 12.039.966/0001-11 2.935,00
17/jan/19 11178 17/jan/19 2018PD01245 15.403.734/0001-99 3.843,00
17/jan/19 11179 17/jan/19 2018PD01246 08.646.877/0001-66 5.605,00
17/jan/19 11180 17/jan/19 2018PD01248 08.528.442/0001-17 15.913,00
18/jan/19 11426 21/jan/19 2019PD00015 34.028.316/0001-03 199,5
18/jan/19 11853 18/jan/19 2018PD01234 69.037.240/0001-67 1.627,00
18/jan/19 11854 18/jan/19 2018PD01243 05.313.174/0001-28 2.687,70
18/jan/19 11855 18/jan/19 2018PD01244 17.088.309/0001-88 10.610,00
18/jan/19 11856 18/jan/19 2018PD01249 072.941.298-94 1.332,80
21/jan/19 12970 19/jan/19 2018PD01235 17.269.869/0001-39 1.112,75
21/jan/19 12971 19/jan/19 2018PD01236 17.269.869/0001-39 140
21/jan/19 12972 19/jan/19 2018PD01237 17.269.869/0001-39 2.396,15
21/jan/19 12973 19/jan/19 2018PD01250 17.269.869/0001-39 1.738,75
21/jan/19 12974 19/jan/19 2018PD01256 27.695.599/0001-81 867
21/jan/19 12975 19/jan/19 2018PD01257 19.833.855/0001-21 98,8
21/jan/19 12976 19/jan/19 2018PD01258 17.269.869/0001-39 2.396,15
21/jan/19 12977 20/jan/19 2018PD01264 10.875.674/0001-93 26.250,00
21/jan/19 12978 20/jan/19 2018PD01267 05.313.174/0001-28 2.890,00
21/jan/19 12979 20/jan/19 2018PD01268 69.037.240/0001-67 1.627,00
21/jan/19 12980 20/jan/19 2018PD01269 69.037.240/0001-67 1.029,00
21/jan/19 12981 20/jan/19 2018PD01270 69.037.240/0001-67 390
23/jan/19 13370 23/jan/19 2018PD01266 05.313.174/0001-28 2.687,70
25/jan/19 14111 25/jan/19 2019PD00003 072.941.298-94 1.332,80
28/jan/19 14883 26/jan/19 2019PD00001 08.528.442/0001-17 7.567,00
28/jan/19 16028 27/jan/19 2019PD00002 05.313.174/0001-28 3.468,00
28/jan/19 16029 27/jan/19 2019PD00007 05.313.174/0001-28 2.687,70
30/jan/19 16715 30/jan/19 2019PD00019 10.672.183/0001-45 1.735,60
30/jan/19 16716 30/jan/19 2019PD00020 10.672.183/0001-45 2.186,60
30/jan/19 16717 30/jan/19 2019PD00021 05.313.174/0001-28 15.082,91
30/jan/19 16718 30/jan/19 2019PD00022 08.528.442/0001-17 94,2
30/jan/19 16719 30/jan/19 2019PD00023 24.137.594/0001-45 672,25
30/jan/19 16720 30/jan/19 2019PD00024 23.550.416/0001-89 1.152,00
31/jan/19 17089 31/jan/19 2019PD00010 61.084.018/0001-03 480,08

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE MOGI GUAÇU

 Despacho do Diretor, de 28-1-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para a 

devida apuração dos fatos ocorridos no dia 23-01-2019, nos termos 
do artigo 1º, da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 
265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003. (Comunicado de Evento 32/2019, A.P. 03/2019).

 Despacho do Diretor, de 29-1-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para 

a devida apuração dos fatos ocorridos supostamente em 24-01-
2019, nos termos do artigo 1º, da Resolução SAP-139, de 27-10-
2017 e artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003. (Comunicado de 
Evento 33/2019, A.P. 04/2019).

 Despacho do Diretor, de 29-1-2019
Determinando a realização de Apuração Preliminar, para a 

devida apuração dos fatos ocorridos no dia 28-01-2019, nos termos 
do artigo 1º, da Resolução SAP-139, de 27-10-2017 e artigos 264 e 
265 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 
942, de 06-06-2003. (Comunicado de Evento 36/2019, A.P. 05/2019).

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE VOTORANTIM

 Portaria do Diretor, de 1º-2-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no 

comunicado de evento 29/2019 e conforme Decreto 60.855, de 
23-10-2014, determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 1.196, de 27-02-
2013, a realização da Apuração Preliminar para apurar eventual 

NOME E CPF ITENS VALOR TOTAL

Cícero Vicente Ferreira, CPF 067.457.438-92 01 e 06 R$ 6.426,00
Jorge Pascoal Sigari, CPF 104.147.798-86 01 e 06 R$ 6.426,00
Claudinei Vieira dos Santos, CPF 287.003.118-12 02 R$ 1.003,20
Fabricio Lima Gonçalves, CPF 394.848.498-81 02 R$ 1.003,20
Lucian Helan Ferreira Bortolin, CPF 372.577.848-50 02 R$ 1.003,20
Marcelo Pimenta Lopes, CPF 327.966.788-73 02 R$ 1.003,20
Marcos Aparecido Muniz, CPF 336.996.868-17 02 R$ 1.003,20
Sergio Aparecido Muniz, CPF 340.004.278-14 02 R$ 1.003,20
Sidicrei Bortoloto dos Anjos, CPF 274.407.198-67 02 R$ 1.003,20
Sidinei Aparecido do Nascimento, CPF 126.690.448-40 02 R$ 1.003,20
Zulmira de Fatima Datorre Muniz, CPF 215.921.488-40 02 R$ 1.003,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado -
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Adelice Maria Gatti, CPF 165.483.928-09) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Alexandrina Rodrigues do Carmo, CPF 248.656.068-82) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Angelina Justino Dourado de Paula, CPF 212.885.748-19) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Angela Cristina Ribeiro, CPF 253.397.508-76) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Antonio Henrique da Silva, CPF 108.275.578-84) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Cicero Nogueira Alves, CPF 083.962.848-06) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Cleberson Ferreira da Silva, CPF 314.677.058-02) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Daiana Silva Souza de Almeida, CPF 332.502.328-23) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Florinda Molinia Vareiro, CPF 595.223.481-04) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (José Antonio Oliveira, CPF 049.478.798-82) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (José Oliveira de Souza, CPF 061.625.091-68) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (José Rodrigues dos Santos, CPF 017.387.488-63) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Maria de Lourdes Campos Januário, CPF 324.024.468-38) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Maria Cavalcante Antonio, CPF 104.752.558-52) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Maria de Lima Ferreira Sacramento, CPF 1661.997.941-68) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Mauro Duarte de Sales, CPF 803.283.778-72) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Oscar Ferreira da Silva, CPF 082.200.738-02) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Regiane Luara Sobrinho de Oliveira, CPF 395.608.518-37) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Sueli Mendes da Luz, CPF 067.350.278-33) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assentados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado-
Coapar, CNPJ 04.455.745/0001-04 (Ruben Barbosa, CPF 825.719.538-34) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Agnaldo Aparecido da Costa, CPF 097.639.758-75) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Geronimo Galle, CPF 225.636.408-90) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista, CNPJ 72.698.509/0004-03 (João Pastor da Silva, CPF 005.024.238-54) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Josué Arlindo de Lima, CPF 002.405.968-46) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Luiz Francisco Pereira, CPF 017.643.758-40) 07 R$ 1.978,20
Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista, CNPJ 72.698.509/0004-03 (Orlando Faria de Oliveira, CPF 847.425.428-00) 07 R$ 1.978,20

 Despacho do Coordenador, de 1º-2-2019
Determinando a instauração de Processo Administrativo 

em face de E.D, por infração ao artigo 256, inciso I, §1º c.c. o 
artigo 63, ambos da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Ofício 420/2019 - PAND) 
(Despacho 0663/2019).

 Despacho do Coordenador, de 1º-2-2019
Determinando a instauração de Processo Administrativo 

em face de J.A.G, por infração ao artigo 256, inciso I, §1º c.c. o 
artigo 63, ambos da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 (Ofício 428/2019 - PAND) 
(Despacho 0684/2019).

 Despacho do Coordenador, de 1º-2-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93, e suas atualizações, a situação de inexigi-
bilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III da Peni-
tenciária “ASP Anísio Aparecido de Oliveira” de Andradina, com 
fulcro no “caput” do artigo 25 da supracitada Lei Federal, em 
favor da Empresas Reunidas Paulista de Transportes Ltda, CNPJ 
44.993.632/0001-79, visando atender despesas com aquisição 
de passagens terrestres, para os trajetos envolvendo o município 
de Andradina e os municípios de Araçatuba, Guararapes, Birigui, 

Bauru, Jaboticabal, Campinas, Ribeirão Preto, São José do Rio 
Preto e São Paulo e vice-versa, destinadas ao exercício de 2019. 
(Proc. 001/19ANDR)

 Despacho do Coordenador, de 1º-2-2019
Ratificando, em atendimento ao disposto no artigo 26 da 

Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações, a situação de inexi-
gibilidade de licitação reconhecida pelo Diretor Técnico III da 
Penitenciária “ASP Paulo Guimarães” de Lavínia, com fulcro no 
“caput”, do artigo 25 da supracitada Lei Federal, em favor dos 
agricultores familiares credenciados através da Chamada Públi-
ca 003/2018, nos termos do artigo 4º da Lei Estadual 14.591, de 
14-10-2011, Decreto 57.755, de 24-01-2012 e Decreto 60.055, 
de 14-01-2014, bem como o Decreto 62.282/16 com acréscimo 
de dispositivo pelo Decreto 62.739, de 31-07-2017 e reajuste 
dos tetos específicos através do Decreto 63.278, de 19-03-2018, 
referentes a criação e regulamentação do Programa Paulista da 
Agricultura de Interesse Social – PPAIS e subprograma PPAIS-
-LEITE, para aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigran-
jeiros, leite e derivados, destinados ao preparo de refeições a 
reeducandos e funcionários da Unidade Prisional em epígrafe, 
janeiro a abril de 2019. (Proc. 218/18P3LAV). Como segue:

NOME E CPF ITENS VALOR TOTAL

Cicero Vicente Ferreira, CPF 067.457.438-92 01, 09 e 12 R$ 4.496,75
Jorge Pascoal Sigari, CPF 104.147.798-86 01, 09 e 12 R$ 4.496,75
Andre Luiz Sartori, CPF 125.099.338-50 01 e 09 R$ 1.950,75
Orlando da Silva Cerqueira, CPF 004.884.048-35 01, 09 e 12 R$ 4.496,75
José Januário, CPF 084.375.948-80 01, 09 e 12 R$ 4.496,75
José Mario Fracasso, CPF 121.173.428-50 01, 08, 09 e 12 R$ 5.572,25
Valdir Ramos de Azevedo, CPF 847.187.738-49 03 R$ 6.593,25
Antonio Galdino dos Santos, CPF 017.623.408-01 03 R$ 6.593,25
João Flávio Binhardi, CPF 973.610.208-44 02 R$ 2.079,48
José Antonio Marques, CPF 073.184.088-79 08 R$ 1.075,50
Roberto Dias Ponciano, CPF 169.866.158-41 08 R$ 1.075,50
Rodrigo Binhardi, CPF 305.721.838-52 02 R$ 2.079,48
Reinaldo Toppan, CPF 121.582.158-10 08 R$ 1.075,50
João Alberto Sant Anna, CPF 031.609.598-21 04 E 12 R$ 11.618,00
Reginaldo Taroco, CPF 091.990.378-90 01 R$ 1.208,25
José Junior Taroco, CPF 109.499.268-25 01 R$ 1.208,25
Zulmira de Fatima Datorre Muniz, CPF 215.921.488-40 02 R$ 2.079,48
Marcelo Pimenta Lopes, CPF 327.966.788-73 02 R$ 2.079,48
Marcos Aparecido Muniz, CPF 336.996.868-17 02 R$ 2.079,48
Sergio Aparecido Muniz, CPF 340.004.278-14 02 R$ 2.079,48
Sidicrei Bortoloto dos Anjos, CPF 274.407.198-67 02 R$ 2.079,48
Claudinei Vieira dos Santos, CPF 287.003.118-12 02 R$ 2.079,48
Sidinei Aparecido do Nascimento, CPF 126.690.448-40 02 R$ 2.079,48


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2019-02-02T01:51:44-0200
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




